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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BM PRE MOLDADOS EIRELI

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2014
NULIDADE. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. INEXISTENCIA.

Ndo hd que se falar em nulidade do lancamento quando observados os
requisitos previstos no Decreto n2 70.235/72". N3o ocorre pretericao do
direito de defesa quando se verifica que foi oportunizada a ampla defesa e
o contraditério; e que o Contribuinte, pelo recurso apresentado,
demonstra que teve a devida compreensdo da decisdo exarada.

RECURSO VOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS NA
IMPUGNACAO. ACORDAO RECORRIDO. ADOCAO DAS RAZOES E
FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACORDAO RECORRIDO. APLICACAO DO
ARTIGO 114, §12, |, DO RICARF.
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Nas hipdoteses em que o sujeito passivo ndo apresenta novéis razbes de
defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, |, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (”RICARF”)2 autoriza o relator
a transcrever integralmente a decisao proferida pela Autoridade Julgadora
de primeira instancia, caso concorde com as razbes de decidir e com os
fundamentos ali perfilhados.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2014

MULTA REGULAMENTAR. DECLARACAO DE COMPENSACAO APRESENTADA
COM FALSIDADE. ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE. CARATER
CONFISCATORIO. APLICACAO DA SUMULA CARF N2 2.

! DispGe sobre o processo administrativo fiscal, e da outras providéncias.
>§12. A fundamentacgdo da decisdo pode ser atendida mediante:
| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisao recorrida; (...).
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 NULIDADE. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 
				 Não há que se falar em nulidade do lançamento quando observados os requisitos previstos no Decreto nº 70.235/72. Não ocorre preterição do direito de defesa quando se verifica que foi oportunizada a ampla defesa e o contraditório; e que o Contribuinte, pelo recurso apresentado, demonstra que teve a devida compreensão da decisão exarada.
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA IMPUGNAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, §12, I, DO RICARF. 
				 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novéis razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela Autoridade Julgadora de primeira instância, caso concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali perfilhados.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 MULTA REGULAMENTAR. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO APRESENTADA COM FALSIDADE. ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. CARÁTER CONFISCATÓRIO. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 2.
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
				 MULTA REGULAMENTAR. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO APRESENTADA COM FALSIDADE. RETENÇÃO DE CSLL INEXISTENTE.
				 Caracteriza falsidade, dando ensejo à exigência de multa regulamentar, o envio de Declaração de Compensação apresentada com parcela de crédito formada por retenção inexistente.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto da relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Miriam Costa Faccin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nímer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
	
	 
		 
		 1.Trata-se, na origem, de Auto de Infração lavrado em face da Contribuinte, ora Recorrente, através da qual foi formalizado o crédito tributário relativo à multa regulamentar por compensação indevida de valores em Declaração de Compensação (“DCOMP”), referente a fato gerador ocorrido no ano-calendário de 2014, assim discriminado (e-fls. 96/98):
		 /
		 ********************************************************************
		 /
		 2. Conforme se verifica do “Relatório Fiscal” (e-fls.101/105), o lançamento originou-se em razãoda constatação das seguintes infrações:
		 a Contribuinte apresentou a DCOMP n° 13641.54352.130714.1.3.03-9700, declarando a compensação de débitos no total de R$ 414.720,31, com a utilização de crédito oriundo de suposto saldo negativo de CSLL apurado no 2°trim/2011, no valor de R$ 324.914,06;
		 tal saldo negativo, pelo que consta na DCOMP, teria origem exclusivamente em CSLL retida na fonte, no valor de R$ 400.000,00, retida pela fonte pagadora, CNPJ 06.114.407/0001-26 (e-fl. 05). Porém, como não se encontrou confirmação para tal retenção, intimou-se a Contribuinte (e-fls. 13/14) a apresentar o correspondente Informe de Rendimentos. Decorrido o prazo para atendimento, não o apresentou;
		 conforme também se relatou no Despacho Decisório (item 6), para o ano-calendário de 2011, o total das retenções comprovado em DIRF é inferior a R$ 1.000,00, e todo ele relativo a IRRF;
		 para aquele ano-calendário de 2011, a Contribuinte apresentou DIPJ/2012, com opção pelo lucro presumido (e-fls. 16/38). E, como nela pode ser verificado (DIPJ original não retificada até a presente data), a Contribuinte não só não apurou qualquer saldo negativo de CSLL, como, para além disso, apresentou a Ficha 18 inteiramente zerada (e-fls. 23/26). Por esta razão, formalizou-se a Representação constante no Dossiê 10010.000406/1014-87;
		 ainda que a DIPJ/2012 esteja na situação descrita, na DCTF, por outro lado, a Contribuinte confessou débitos de CSLL para aquele 2° trimestre, no valor de R$ 32.726,12 (e-fl. 68). Diante disto, e como a CSLL a pagar só é apurada depois de deduzida a CSLL retida na fonte (Ficha 18, linhas 30 a 33, da DIPJ), é de se concluir que, ao apurar CSLL a pagar, toda a CSLL retida na fonte de que eventualmente fosse beneficiária, já estaria deduzida;
		 outro ponto a considerar é que, a tomar-se por base a suposta retenção de CSLL, no valor de R$ 400.000,00, só para o 2°trim/2011, ter-se-ia de concluir por uma receita bruta, no mínimo, da ordem de R$ 40.000.000,00, tendo em vista o código da receita – 5952 –, pelo qual é retida a CSLL, na proporção de 1% da receita auferida (art. 30 e 31 da Lei n° 10.8 33/2003). Ainda que não seja impossível, e a Contribuinte, como se disse, não tenha informado qualquer receita para tal trimestre, no ano-calendário de 2011, a sua performance nos anos anteriores, indica que a sua receita bruta, por trimestre, é inferior a R$ 1.500.000,00, bem menos que os R$ 40.000.000,00;
		 não houve como não se concluir pela existência de evidente intuito fraude, tal como referido no item 8 do Despacho Decisório. E a Contribuinte, ciente do Despacho Decisório, em 13.10.4 (e-fls. 77/78), silenciou a respeito – não apresentou Manifestação de Inconformidade;
		 resta claro que a Contribuinte tinha convicção de que o crédito não existia. Inventou-o. Do contrário, tê-lo-ia provado, atendendo à Intimação, ou, em último caso, apresentando Manifestação de Inconformidade quando da ciência da decisão que considerou não homologada a compensação. Contudo, decorrido o prazo legal para o fazer, não se pronunciou, ou seja, concordou com a decisão, decisão essa, repita-se, que considerou fraudulenta a compensação;
		 não resta dúvida, portanto, que a Contribuinte agiu com dolo, ao apresentar a DCOMP acima referida, realizando uma compensação que utilizava crédito que sabia inexistente;
		 pelo que determina o artigo 18, § 2°, da Lei n° 10.833/2003, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 18 da Lei n° 11.488/2007, deve-se aplicar multa isolada, de 150%, elevada para 225%, por decorrência de não ter atendido à intimação (§ 5° daquele mesmo artigo), sobre a totalidade dos débitos compensados, dada a falsidade da declaração feita pela Contribuinte;
		 a Contribuinte, ao apresentar a DCOMP, induz a RFB a presumir que o crédito nela utilizado atende à condição que lhe é imposta, ou seja, que é de natureza tributária e próprio, já que essa é a condição para sua apresentação, e que, obviamente, existe, o que de fato não ocorreu. A DCOMP apresentada, no tocante ao crédito utilizado na compensação, não passa de uma farsa;
		 ao assim proceder, ou seja, utilizando um crédito que de fato não existe, e considerando o que dispõe o § 2°do artigo 74 da Lei n°9.430/96, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 49 da Lei n° 10.637/2002, ou seja, que a compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, a Contribuinte visou o benefício (o proveito) de ver seus débitos, em princípio, quitados, enquanto a RFB não agisse e considerasse a compensação não homologada, como fez pelo referido Despacho Decisório. E mais: considerando o que dispõe o §5° do mesmo dispositivo legal, de que o prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de cinco anos, contado da data da entrega da declaração de compensação, maior proveito visava, caso a análise não tivesse sido feita a tempo – a homologação da compensação por expressa disposição legal;
		 a Contribuinte efetivamente visou o benefício da compensação, já que, no dia seguinte ao da apresentação da DCOMP, em 14.07.14, apresentou DCTF retificadora informando a compensação realizada;
		 em cumprimento ao que determina a Portaria RFB n° 2.439/2010, com as alterações introduzidas pela Portaria RFB n° 3.182/2011, formalizar-se-á Representação Fiscal para Fins Penais, cujo trâmite se dará pelo processo 10980.723863/2014-20, tendo em vista os artigos 1°e 2°da Lei n°8.137 /90, e que, de conformidade com o que dispõe o artigo 34 da Lei n° 9.249/95, extingue -se a punibilidade dos crimes previstos nos artigos 1° e 2° da Lei n° 8.137/90, quando o agente promover o pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da denúncia, pelo juiz, o mesmo acontecendo na hipótese de parcelamento do débito (art. 83 e §§, da Lei n° 9.430/96, com a redação que lhe foi dada pelo art. 6° da Lei n° 12.382/2011), caso esse em que, rescindido o parcelamento, se restabelecerá a pretensão punitiva até então suspensa, afastada a sua prescrição durante o período da suspensão.
		 3. Em 17.12.2014 (e-fl. 110), a Contribuinte foi cientificada da lavratura do Auto de Infração e entendeu por apresentar Impugnação (e-fls. 114/120), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
		 há necessidade de aplicação com equidade da lei, como o próprio CTN determina. A equidade não pode ser aplicada para dispensar o pagamento do tributo, mas, pode, para não se aplicar uma penalidade. E nessa visão se fala na admissão da prova de não culpa, por parte do contribuinte, para eximir da cobrança de multa;
		 o STF tem encontrado a sede constitucional do princípio da razoabilidade ou proporcionalidade no princípio constitucional do devido processo legal em sentido material;
		 é claro e notório que Receita Federal do Brasil deve rever a qualquer tempo os seus atos eivados pelo vício da ilegalidade, sob pena de afrontarmos a nossa Lei Maior e todos os seus sustentáculos que garantem a segurança jurídica e o Estado Democrático de Direito.
		 4. Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Impugnação apresentada fosse apreciada. E, em 30 de julho de 2015, a 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (“DRJ/CTA”), em Acórdão de nº 06-53.154 (e-fls. 151/158), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
		 o fato gerador da multa é a “falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo”;
		 entendo que a falsidade se encontra plenamente demonstrada nos autos, tendo em vista que a Contribuinte claramente “fabricou” crédito de saldo negativo de CSLL do segundo trimestre de 2011;
		 a falsidade na declaração de um crédito inexistente é manifesta, quando nenhum saldo negativo foi informado pela própria Contribuinte, em suas declarações à RFB, DIPJ e DCTF, sendo que nessa última foi apurada contribuição a pagar em vez de saldo negativo, em todos os trimestres de 2011;
		 não há explicação alguma para a apresentação de declaração de compensação com crédito de saldo negativo de CSLL, em período em que foi apurada contribuição a pagar, com introdução de falsa retenção. Tanto assim que a Contribuinte preferiu silenciar-se, ao ser questionada;
		 a base de cálculo e percentual também foram aplicadas corretamente pela Autoridade Fiscal. De acordo com o texto legal, a base de cálculo é o valor total do débito indevidamente compensado, e o percentual é o previsto no inciso I do caput do artigo 44 da Lei nº 9.430/96 aplicado em dobro, ou seja, 150%. E como o sujeito passivo deixou de atender a intimação, incidiu o aumento previsto no artigo 44, §2° inciso I da Lei 9.430/96, autorizado pelo §5° do artigo 18 da Lei n° da Lei n° 10.833/2003;
		 na peça de defesa, a exemplo do que ocorreu durante o procedimento fiscal, a Impugnante não se pronuncia acerca de qualquer fato, preferindo montar sua defesa baseando-se tão somente na ideia de princípios. Não é possível acatar o pedido de redução ou eliminação da penalidade, as quais foram exigidas em conformidade com a legislação, lembrando que os órgãos administrativos não detêm competência para pronunciar-se a respeito de ilegalidade ou inconstitucionalidade.
		 5. Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2014 
		 MULTA REGULAMENTAR. COMPENSAÇÃO INDEVIDA. DECLARAÇÃO APRESENTADA COM FALSIDADE. RETENÇÃO DE CSLL INEXISTENTE.
		 Caracteriza falsidade, dando ensejo à exigência de multar regulamentar, o envio de declaração de compensação apresentada com crédito de saldo negativo de CSLL, quando no Per/Dcomp é informado parcela de crédito formada por retenção inexistente, em período em que o contribuinte apura contribuição a pagar, cujo débito é declarado em DCTF.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 6. Em 26.10.2015, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do Acórdão nº 06-53.154, através de Carta com Aviso de Recebimento – AR (e-fl. 160), e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 194/210), por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Impugnação.
		 7. É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
		 
		 Admissibilidade e Tempestividade 
		 8. Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do RecursoVoluntário, na forma do artigo 43 da PortariaMF nº1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”).Dele,portanto,tomoconhecimento.
		 9. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do Acórdão recorrido em 26.10.2015 (e-fl. 160), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 24.11.2015 (e-fl. 174), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
		 10 Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).
		 
		 Da Análise da Alegação Preliminar de Cerceamento de Defesa
		 11. De início, apesar de a Recorrente indicar em preliminar “cerceamento de defesa”, no referido tópico pleiteia redução da multa aplicada, nos seguintes termos:
		 “Restou prejudicada a análise do aproveitamento. Com devido acatamento perante essa Respeitada Instituição, no processo de cobrança que lhe move a FAZENDA NACIONAL, vem nomear que o período mencionado ao referente processo, seja adotada a Aplicação uma redução de multa.
		 Porém, se tal medida de oficio não ocorrer, cabe àqueles interessados adoção de medidas administrativas e/ou judiciais para que sejam aplicadas as regras do CTN.
		 Há necessidade de aplicação com equidade da lei, como o próprio CTN determina a equidade não pode ser aplicada para dispensar o pagamento do tributo, mas, pode, para não se aplicar uma penalidade. E nessa visão se fala na admissão da prova de não culpa, por parte do contribuinte, para eximir da cobrança de multa”. (e-fl. 181)
		 12. Contudo, observa-se, de logo, que as referidas alegações foram devidamente analisadas e afastadas no Acórdão recorrido, no qual se sublinhou:
		 /
		 **************************************************************
		 /
		 (e-fls. 152 e 157, g.n.)
		 13. No particular, conforme mencionado na própria decisão recorrida “a impugante não se pronuncia acerca de qualquer fato, preferindo montar sua defesa baseando-se tão somente na idéia de princípios”.
		 14. E, de fato, da análise das razões apresentadas (e-fls. 114/120), verifica-se que a Recorrente se limitou à alegação geral de princípios, sem qualquer demonstração de eventual cerceamento de defesa, conforme alega.
		 15. Rememore-se que constou expressamente do “Relatório Fiscal” que a Recorrente não atendeu à intimação e tampouco apresentou Manifestação de Inconformidade, de forma que, não procede qualquer alegação no sentido de cerceamento ao seu direito de defesa. Confira-se:
		 /
		 (e-fl. 102).
		 16. Ainda que assim não fosse, destaca-se que é firme neste Conselho o entendimento de que não há nulidade sem prejuízo, isso porque as formalidades se justificam como garantidoras da defesa do contribuinte; não são um fim em si mesmas. A propósito:
		 ACÓRDÃO MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. NULIDADE NÃO EVIDENCIADA. As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Outrossim, também, não há que se falar em nulidade do Acórdão de Manifestação de Inconformidade proferido pela autoridade julgadora, visto não ter ocorrido qualquer violação das disposições contidas no Decreto no 70.235, de 1972. (Processo n° 10880.914931/2012-24. Acórdão n° 1003-003.585. Sessão de 06/04/2023. Relator Márcio Avito Ribeiro Faria, g.n.)
		 CERCEAMENTO DE DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. PREJUÍZO. NECESSÁRIA COMPROVAÇÃO. INSTRUMENTALIDADE. O princípio do devido processo legal possui como núcleo mínimo o respeito às formas que asseguram a dialética sobre fatos e imputações jurídicas enfrentadas pelas partes. Para que ocorra cerceamento de defesa é necessário que o descumprimento de determinada forma cause prejuízo à parte, e que lhe seja frustrado o direito de defesa. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. O cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do auto de infração, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo. VALIDADE DO LANÇAMENTO. DOCUMENTOS APREENDIDOS. PREJUÍZO À DEFESA NÃO DEMONSTRADO. A prova do prejuízo à defesa depende da demonstração do nexo entre o lançamento tributário e os documentos apreendidos pela fiscalização. Não há nulidade do lançamento quando não configurado óbice à defesa ou prejuízo ao interesse público. DOCUMENTOS APREENDIDOS. DEVOLUÇÃO. EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA. CERCEAMENTO. PREJUÍZO. A devolução ao sujeito passivo de documentos apreendidos pela fiscalização faz-se necessária desde que tais documentos mostrem-se indispensáveis à elaboração da impugnação, resultando a não devolução, apenas nestas circunstâncias, em prejuízo concreto ao interessado com a conseqüente caracterização de cerceamento ao seu direito de defesa. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos dos arts. 10 e 11 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte, afastam a hipótese de nulidade do lançamento. (Processo n° 11444.000740/2007-28. Acórdão n° 2401-008.268. Sessão de 01/09/2020. Relator Matheus Soares Leite, g.n.)
		 17. Ademais, o fato de já ter havido julgamento da Impugnação – a qual foi considerada improcedente pelo Acórdão recorrido -, demonstra, por si só, o pleno exercício do direito de defesa, de modo que não se acolhe a preliminar alegada.
		 
		 Da Análise, conjunta, das Alegações sobre Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade e do Caráter Confiscatório da Multa
		 18. Em relação às alegações de mérito acerca da aplicação da multa, a Recorrente aduz, em resumo, as seguintes questões:
		 o referido Auto de infração - apresenta suas linhas outro aspecto que constitui procedimento de inconstitucionalidade, referente a multas tributárias confiscatórias, ao analisar o princípio constitucional que veda a utilização do tributo com efeito confiscatório, destaca a necessidade de examinar-se a ocorrência de confisco considerando o caso concreto;
		 tem efeito confiscatório o tributo que não apresenta as características de razoabilidade e justiça, sendo, assim, igualmente atentatório ao princípio da capacidade contributiva;
		 são comuns, também, decisões que, de modo geral, asseveram que a gradação das sanções pecuniárias, em especial as multas, necessita ser razoável e proporcional à infração, limitada, não excessiva nem confiscatória;
		 o Supremo Tribunal Federal tem aplicado o princípio da proporcionalidade no controle de constitucionalidade da lei que comina sanções tributárias desproporcionais à infração.
		 19. Pois bem. Observe-se, de plano, que, de acordo com o artigo 26-A do Decreto nº 70.235/72, o qual dispõe sobre o processo administrativo fiscal, os órgãos de julgamento não podem afastar ou deixar de observar a aplicação de tratado, acordo internacional, lei ou decreto sob fundamento de inconstitucionalidade. Veja-se:
		 Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
		 20. Em consonância com o que determina o artigo 26-A do Decreto nº 70.235/72, registre-se que o artigo 98 do Regimento Interno do CARF (“RICARF”), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, prescreve que “Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto”.
		 21. A Súmula CARF nº 2 também dispõe que este Conselho não tem competência para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária:
		 Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 22. Tendo em vista que não cabe a este Conselho Administrativo se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de tratados, acordos internacionais, leis ou decretos, é de se concluir que as alegações de que a multa aplicada é confiscatória e viola o artigo 150, inciso IV da Constituição Federal não devem ser aqui examinadas, haja vista que esse tipo de alegação reivindicaria a análise da inconstitucionalidade da própria norma tributária prevista no artigo 18, caput e § 2º, da Lei nº 10.833/03, de 29 de dezembro de 2003.
		 23. Por essas razões, entendo por não acolher das alegações meritórias no sentido de que a multa é confiscatória e, por conseguinte, inconstitucional.
		 24. Por outro lado, tem-se que as alegações acerca das circunstâncias que ensejaram a aplicação da multa regulamentar por compensação indevida efetuada em declaração apresentada com falsidade, devem ser, aqui, apreciadas.
		 25. Conforme exposto no relatório, o Acórdão recorrido entendeu pela manutenção do crédito tributário lançado, pois o fato gerador da multa é a “falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo”, a qual restou comprovada nos autos.
		 26. Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisão recorrida:
		 “[...] No caso, entendo que a falsidade encontra-se plenamente demonstrada nos autos, tendo em vista que o contribuinte claramente “fabricou” crédito de saldo negativo de CSLL do segundo trimestre de 2011. A falsidade na declaração de um crédito inexistente é manifesta, quando nenhum saldo negativo foi informado pelo próprio contribuinte, em suas declarações à RFB, DIPJ e DCTF, sendo que nesta última foi apurada contribuição a pagar em vez de saldo negativo, em todos os trimestres de 2011. E não há que se cogitar em erro nessa apuração, pois o contribuinte quitou tais débitos por compensação, pelo Per/Dcomp n° 42488.63334.040614.1.3.03-6554, discutido no processo 10980.722331/2014-75, conforme relatado no despacho decisório. Dessa forma, não há explicação alguma para a apresentação de declaração de compensação com crédito de saldo negativo de CSLL, em período em que foi apurada contribuição a pagar, com introdução de falsa retenção. Tanto assim que o contribuinte preferiu silenciar-se, ao ser questionado. 
		 12. A base de cálculo e percentual também foram aplicadas corretamente pela autoridade fiscal. De acordo com o texto legal, a base de cálculo é o valor total do débito indevidamente compensado, e o percentual é o previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430/96 aplicado em dobro, ou seja, 150%. E como o sujeito passivo deixou de atender a intimação, incidiu o aumento previsto no art. 44, §2° inciso I da Lei 9.430/96, autorizado pelo §5° do art. 18 da Lei n° da Lei n° 10.833/2003.  [...]
		 13. Na peça de defesa, a exemplo do que ocorreu durante o procedimento fiscal, a impugante não se pronuncia acerca de qualquer fato, preferindo montar sua defesa baseando-se tão somente na idéia de princípios. Não é possível acatar o pedido de redução ou eliminação da penalidade, as quais foram exigidas em conformidade com a legislação, lembrando que os órgãos administrativos não detêm competência para pronunciar-se à respeito de ilegalidade ou inconstitucionalidade. Seguem-se jurisprudência do CARF nesse sentido, em casos similares: [...]”. (e-fls. 156/157, g.n.)
		 27. Portanto, à luz da decisão recorrida e do que mais consta dos autos, caberia à Recorrente comprovar que não praticou o fato gerador da multa – declaração de compensação apresentada com falsidade -, o que, de fato, não fez, como expressamente consignado na decisão recorrida: “a impugnante não se pronuncia acerca de qualquer fato”.
		 28. Ao contrário disso, a Recorrente limitou-se em reproduzir ipsis litteris as alegações apresentadas na Impugnação, conforme demonstram os trechos abaixo:
		 Impugnação (e-fl. 115):
		 /
		 
		 Recurso Voluntário (e-fls. 201/202):
		 //
		 
		 *************************************************************
		 Impugnação (e-fl. 120):
		 /
		 
		 Recurso Voluntário (e-fls. 209/210):
		 /
		 /
		 *************************************************************
		 29. E tal identidade segue em todas as razões recursais. A Recorrente “copiou e colou” os argumentos da Impugnação, tanto é que alguns lapsos restaram na minuta de Recurso Voluntário, conforme se observa dos trechos destacados abaixo (e-fls. 114 e 194):
		 
		 /
		 ************************************************************
		 /
		 30. Pelos trechos supramencionados é possível verificar que a Recorrente não contesta quaisquer dos motivos e fundamentos perfilhados pela Autoridade Julgadora de 1ª instância.
		 31. Não se pode deixar de mencionar, que o entendimento deste Conselho - sobre a ausência de contestação da decisão - configura hipótese de não conhecimento do recurso:
		 AUTO DE INFRAÇÃO. COFINS. RECURSO VOLUNTÁRIO QUE NÃO ENFRENTA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGAÇÕES DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO. Deixa de ser conhecido o recurso que não ataca as razões de decidir da instância administrativa primeira, que por sua vez não conheceu do mérito da impugnação por renúncia à tal esfera decisória, diante de questionamento, ao mesmo tempo, junto ao Poder Judiciário. Por força do princípio da dialeticidade, todo recurso deverá ser devidamente fundamentado. As razões recursais precisam conter os pontos de discordância com os motivos de fato e/ou de direito, impugnando especificamente a decisão hostilizada, de modo que o recorrente possa justificar seu pedido de anulação ou reforma da decisão (inteligência do artigo 17 do Decreto 70.235/72, cumulado com os artigos 932, inciso III, e 1.010, inciso III, ambos do Código de Processo Civil). (Processo n° 13981.000154/2003-06. Acórdão n° 3302-010.937. Sessão de 25/05/2021. Relatora Denise Madalena Green, g.n.)
		 RECURSO VOLUNTÁRIO. CONHECIMENTO. É inepto o recurso voluntário em que o contribuinte deixa de apresentar impugnação específica aos fundamentos da decisão que pretende ver reformada. Ao recorrente incumbe impugnar os pontos da decisão hostilizada, sob pena de não devolver à instância recursal o conhecimento da matéria em discussão na causa. No caso, o “Aditivo à Impugnação”, protocolizado tempestivamente pela Contribuinte e supervenientemente por ela denominado de recurso voluntário, sequer faz menção ao acórdão recorrido, quanto menos traz impugnação aos fundamentos por este (acórdão) utilizados para manter os lançamentos. O denominado “aditivo ao recurso voluntário”, este sim efetivo recurso voluntário interposto contra o acórdão recorrido, não pode ser conhecido por quanto apresentado fora do prazo recursal estabelecido na legislação de regência. (Processo n° 16095.720033/2012-40. Acórdão n° 1102-001.204. Sessão de 23/09/2014. Relator Antônio Carlos Guidoni Filho, g.n.)
		 32. De igual modo, essa E. 1ª Seção já teve a oportunidade de afirmar que, “o recurso que não ataca os fundamentos declinados no acórdão recorrido, ou mesmo na decisão da Unidade de Origem, não devolve qualquer matéria afeita ao contencioso instaurado (ou, em tese, instaurado), não sendo possível o seu conhecimento ante a inexistência, propriamente, de uma lide.” (Processo n° 10665.900056/2013-29. Acórdão n° 1002-002.600. Sessão de 09/12/2022. Relator Rafael Zedral, g.n.)
		 33. Nessa linha de raciocínio, é a lição de Cassio Scarpinella Bueno:
		 “Importa frisar, a respeito desse princípio, que o recurso deve evidenciar as razões pelas quais a decisão precisa ser anulada, reformada, integrada ou completada, e não que o recorrente tem razão. O recurso tem de combater a decisão jurisdicional naquilo que ela o prejudica, naquilo em que ela lhe nega pedido ou posição de vantagem processual, demonstrando o seu desacerto, do ponto de vista procedimental (error in procedendo) ou do ponto de vista do próprio julgamento (error in judicando). Não atende ao princípio aqui examinado o recurso que se limita a afirmar (ou reafirmar) a sua posição jurídica como a mais correta. (...)
		 Em suma, é inepto o recurso que se limita a reiterar as razões anteriormente expostas e que, com o proferimento da decisão, ainda que erradamente e sem fundamentação suficiente, foram rejeitadas. A tônica do recurso é remover o obstáculo criado pela decisão e não reavivar razões já repelidas, devendo o recorrente desincumbir-se a contento do respectivo ônus argumentativo.” (g.n.)
		 34. In casu, se aplicássemos rigorosamente a técnica processual seria o caso de não conhecer do recurso, visto que a Recorrente não apresentou qualquer motivo que justificasse a reforma da decisão recorrida.
		 35. Tanto o é que, sequer contesta os seguintes trechos mencionados na decisão recorrida:
		 “[...] não há explicação alguma para a apresentação de declaração de compensação com crédito de saldo negativo de CSLL, em período em que foi apurada contribuição a pagar, com introdução de falsa retenção. Tanto assim que o contribuinte preferiu silenciar-se, ao ser questionado”. (e-fl. 156, g.n.)
		 “[...] a impugante não se pronuncia acerca de qualquer fato, preferindo montar sua defesa baseando-se tão somente na idéia de princípios”. (e-fl. 157, g.n.)
		 36. Dessa forma, considerando que a Recorrente não trouxe nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco no Acórdão recorrido e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido mantê-lo, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”), o qual adoto como razão de decidir, in verbis:
		 “Voto 
		 6. Trata o processo de auto de infração de multa regulamentar por compensação indevida efetuada em declaração apresentada com falsidade, durante o ano calendário de 2014.
		 Mérito. Multa regulamentar. Compensação apresentada com falsidade.
		 7. A multa lavrada no presente processo decorre das Declaração de compensação número 13641.54352.130714.1.3.03-9700, objetos do processo administrativo n° 10980.722338/2014-97, nos quais foram oferecidos créditos conforme abaixo detalhado:
		 /
		 8. Conforme relatado no despacho decisório, às fls. 74/76, as retenções de CSLL não foram confirmadas nas bases de dados de DIRFs da RFB. Além disso, a autoridade fiscal constatou que, na DIPJ/2012, feita com base no lucro presumido, foi apresentada com valores ZERADOS para todos os trimestres, ou seja, sem apuração de saldo negativo de IRPJ ou CSLL. Foi verificado ainda que, em DCTF, o contribuinte declarou débitos de CSLL para os quatro trimestres de 2011, nos valores de R$ 50.016,83, R$ 32.726,12, R$ 59.357,93 e R$ 40.315,35, respectivamente.
		 9. Essas constatações motivaram a Intimação de fls. 13/14, pelo qual o contribuinte foi instado a apresentar cópia dos Informes de Rendimento relativos à CSLL retida na fonte, ou outro documento que comprove a formação do saldo negativo de CSLL. Como não houve resposta, a autoridade fiscal não homologou as compensações. Não houve manifestação de inconformidade contra o despacho decisório.
		 10. De acordo com o Relatório Fiscal de fls. 101/106, a multa foi lavrada com fundamento no art. 18 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com a redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e que faz menção ao art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Transcrevo abaixo os dispositivos citados:
		 Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em razão de não-homologação da compensação quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 [...]
		 § 2º A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 [...]
		 § 5º Aplica-se o disposto no § 2º do art. 44 da Lei nº9.430, de 27 de dezembro de 1996, às hipóteses previstas nos §§ 2ºe 4º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007)
		 ______________________________________________________________Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 [...]
		 § 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1º deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 I - prestar esclarecimentos; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 11. Conforme se depreende da leitura do caput do art. 18 da Lei n° 10.833/2003, o fato gerador da multa é a “falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo”. No caso, entendo que a falsidade encontra-se plenamente demonstrada nos autos, tendo em vista que o contribuinte claramente “fabricou” crédito de saldo negativo de CSLL do segundo trimestre de 2011. A falsidade na declaração de um crédito inexistente é manifesta, quando nenhum saldo negativo foi informado pelo próprio contribuinte, em suas declarações à RFB, DIPJ e DCTF, sendo que nesta última foi apurada contribuição a pagar em vez de saldo negativo, em todos os trimestres de 2011. E não há que se cogitar em erro nessa apuração, pois o contribuinte quitou tais débitos por compensação, pelo Per/Dcomp n° 42488.63334.040614.1.3.03-6554, discutido no processo 10980.722331/2014-75, conforme relatado no despacho decisório. Dessa forma, não há explicação alguma para a apresentação de declaração de compensação com crédito de saldo negativo de CSLL, em período em que foi apurada contribuição a pagar, com introdução de falsa retenção. Tanto assim que o contribuinte preferiu silenciar-se, ao ser questionado. 
		 12. A base de cálculo e percentual também foram aplicadas corretamente pela autoridade fiscal. De acordo com o texto legal, a base de cálculo é o valor total do débito indevidamente compensado, e o percentual é o previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430/96 aplicado em dobro, ou seja, 150%. E como o sujeito passivo deixou de atender a intimação, incidiu o aumento previsto no art. 44, §2° inciso I da Lei 9.430/96, autorizado pelo §5° do art. 18 da Lei n° da Lei n° 10.833/2003. Com isso as multas foram assim calculadas:
		 /
		 13. Na peça de defesa, a exemplo do que ocorreu durante o procedimento fiscal, a impugante não se pronuncia acerca de qualquer fato, preferindo montar sua defesa baseando-se tão somente na idéia de princípios. Não é possível acatar o pedido de redução ou eliminação da penalidade, as quais foram exigidas em conformidade com a legislação, lembrando que os órgãos administrativos não detêm competência para pronunciar-se à respeito de ilegalidade ou inconstitucionalidade. Seguem-se jurisprudência do CARF nesse sentido, em casos similares:
		 Número do Processo 10840.722399/2013-78 
		 Tipo do Recurso RECURSO VOLUNTARIO 
		 Data da Sessão 19/03/2015 
		 Relator(a) LUIS EDUARDO GARROSSINO BARBIERI 
		 Nº Acórdão 3202-001.623 
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Exercício: 2012 MULTA ISOLADA POR COMPENSAÇÃO INDEVIDA. QUALIFICAÇÃO. Aplica-se a multa isolada qualificada na compensação indevida em que ficar caracterizada a falsidade na declaração. APLICAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. Não cabe a órgão administrativo apreciar arguição de inconstitucionalidade de leis ou mesmo de violação a qualquer princípio constitucional de natureza tributária. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária. Súmula CARF No. 02. Recurso voluntário negado.
		 _________________________________________________________________ Número do Processo 15578.720066/2011-13 
		 Tipo do Recurso RECURSO VOLUNTARIO 
		 Data da Sessão 27/08/2014
		  Relator(a) PAULO ROBERTO CORTEZ 
		 Nº Acórdão 1402-001.793
		 Assunto: Obrigações Acessórias Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007 MULTA DE OFÍCIO ISOLADA QUALIFICADA. FALSIDADE DA DECLARAÇÃO APRESENTADA. HIPÓTESE DE CABIMENTO. COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE TRIBUTOS. FALSIDADE CARACTERIZADA POR DECLARAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO QUE NA REALIDADE JURÍDICA NÃO EXISTE. Cabível a imposição da multa isolada qualificada, no percentual de 150%, em virtude de débitos indevidamente compensados quando comprovada a conduta dolosa em razão da falsidade da declaração apresentada por parte da pessoa jurídica nos termos do art. 18 da Lei nº 10.833, de 2003, com redação dada pelo art. 18 da Lei nº 11.488, de 2007. Assim, se o contribuinte declara possuir crédito líquido e certo que, na realidade, não revelam ter tais qualidades, está caracterizada a falsidade, a informação diversa da realidade jurídica. MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO ISOLADA. CARÁTER DE CONFISCO. INOCORRÊNCIA. A multa de lançamento de ofício isolada é devida em face da infração às regras instituídas pelo Direito Fiscal e, por não constituir tributo, mas penalidade pecuniária prevista em lei é inaplicável o conceito de confisco previsto no inciso V, do art. 150 da Constituição Federal INCONSTITUCIONALIDADE. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2).
		 CONCLUSÃO.
		 14. À vista do exposto, voto no sentido de julgar procedente o lançamento, para manter a exigência de multa regulamentar”.
		 
		 37. Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido.
		 
		 Dispositivo
		 38. Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 39. É como voto.
		 (Assinado Digitalmente)
		 Miriam Costa Faccin
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O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

MULTA REGULAMENTAR. DECLARAGAO DE COMPENSAGCAO APRESENTADA
COM FALSIDADE. RETENGAO DE CSLL INEXISTENTE.

Caracteriza falsidade, dando ensejo a exigéncia de multa regulamentar, o
envio de Declaracdao de Compensacdo apresentada com parcela de crédito
formada por retencdo inexistente.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario, nos termos do
relatério e voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Miriam Costa Faccin — Relatora

(@)
)
<
)
-l
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Marcelo Izaguirre da Silva,
Henrigue Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natalia Uch6a Brandao
e Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se, na origem, de Auto de Infracdo lavrado em face da Contribuinte, ora
Recorrente, através da qual foi formalizado o crédito tributario relativo a multa regulamentar por
compensacao indevida de valores em Declaracdo de Compensacao (“DCOMP”), referente a fato
gerador ocorrido no ano-calendario de 2014, assim discriminado (e-fls. 96/98):
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DEMONSTRATIVO DO CREDITQ TRIBUTARIO em R$

Cad. Receita Darf Valor

MULTA REGULAMENTAR (passivel de Redugtio) 3148 933.120,70
Valor

VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 933.120,70

Valor por Extenso

NOVECENTOS E TRINTA E TRES MIL, CENTO E VINTE REAIS E SETENTA CENTAVOS

3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k %k 3k 3k 3k 3k sk >k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k 3k %k 3k 3k 3k sk >k 3k 3k %k 3k 3k 5k 3k %k >k 5k 3k %k %k 3k 3k 3k 3k %k 3k 3k 3k >k %k 3k 3k %k %k >k 5k %k %k kk sk kkk

0001 DEMAIS INFRAGOES A LEGISLAGAO DOS IMPOSTOS E CONTRIBUIGOES
COMPENSAGAO INDEVIDA EFETUADA EM DECLARAGAO APRESENTADA COM FALSIDADE

O contribuinte efetuou compensac&o indevida de valores em Declaragéo de Compensacéo, conforme

Relatério Fiscal que deste & parte integrante.

Fato Gerador Muita
13/07/2014 933.120,70
2. Conforme se verifica do “Relatério Fiscal” (e-fls.101/105), o langcamento originou-se

em razao da constatacdo das seguintes infracdes:

() a Contribuinte apresentou a DCOMP n° 13641.54352.130714.1.3.03-9700,
declarando a compensacdo de débitos no total de RS 414.720,31, com a
utilizacdo de crédito oriundo de suposto saldo negativo de CSLL apurado no
2°trim/2011, no valor de RS 324.914,06;

(ii) tal saldo negativo, pelo que consta na DCOMP, teria origem exclusivamente
em CSLL retida na fonte, no valor de RS 400.000,00, retida pela fonte
pagadora, CNPJ 06.114.407/0001-26 (e-fl. 05). Porém, como ndo se encontrou
confirmacdo para tal retencdo, intimou-se a Contribuinte (e-fls. 13/14) a
apresentar o correspondente Informe de Rendimentos. Decorrido o prazo
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para atendimento, ndo o apresentou;

(iii) conforme também se relatou no Despacho Decisdrio (item 6), para o ano-
calendario de 2011, o total das retengdes comprovado em DIRF é inferior a RS
1.000,00, e todo ele relativo a IRRF;

(iv) para aquele ano-calendario de 2011, a Contribuinte apresentou DIPJ/2012,
com op¢do pelo lucro presumido (e-fls. 16/38). E, como nela pode ser
verificado (DIPJ original ndo retificada até a presente data), a Contribuinte nao
s6 ndo apurou qualquer saldo negativo de CSLL, como, para além disso,
apresentou a Ficha 18 inteiramente zerada (e-fls. 23/26). Por esta razdo,
formalizou-se a Representacdo constante no Dossié 10010.000406/1014-87;

(v) ainda que a DIPJ/2012 esteja na situacdo descrita, na DCTF, por outro lado, a
Contribuinte confessou débitos de CSLL para aquele 2° trimestre, no valor de
RS 32.726,12 (e-fl. 68). Diante disto, e como a CSLL a pagar s é apurada
depois de deduzida a CSLL retida na fonte (Ficha 18, linhas 30 a 33, da DIPJ), é
de se concluir que, ao apurar CSLL a pagar, toda a CSLL retida na fonte de que
eventualmente fosse beneficidria, ja estaria deduzida;
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outro ponto a considerar é que, a tomar-se por base a suposta retencdo de
CSLL, no valor de RS 400.000,00, s para o 2°trim/2011, ter-se-ia de concluir
por uma receita bruta, no minimo, da ordem de RS 40.000.000,00, tendo em
vista o cédigo da receita — 5952 —, pelo qual é retida a CSLL, na proporgao de
1% da receita auferida (art. 30 e 31 da Lei n° 10.8 33/2003). Ainda que n3o
seja impossivel, e a Contribuinte, como se disse, ndo tenha informado
qualquer receita para tal trimestre, no ano-calenddrio de 2011, a sua
performance nos anos anteriores, indica que a sua receita bruta, por
trimestre, é inferior a RS 1.500.000,00, bem menos que os RS 40.000.000,00;

ndo houve como nao se concluir pela existéncia de evidente intuito fraude, tal
como referido no item 8 do Despacho Decisério. E a Contribuinte, ciente do
Despacho Decisério, em 13.10.4 (e-fls. 77/78), silenciou a respeito — ndo
apresentou Manifestacao de Inconformidade;

resta claro que a Contribuinte tinha convic¢do de que o crédito nao existia.
Inventou-o. Do contrario, té-lo-ia provado, atendendo a Intimacgdo, ou, em
ultimo caso, apresentando Manifestacdo de Inconformidade quando da
ciéncia da decisdo que considerou ndo homologada a compensacdo. Contudo,
decorrido o prazo legal para o fazer, ndo se pronunciou, ou seja, concordou
com a decisdo, decisdo essa, repita-se, que considerou fraudulenta a
compensagao;

ndo resta duvida, portanto, que a Contribuinte agiu com dolo, ao apresentar a
DCOMP acima referida, realizando uma compensacdo que utilizava crédito
gue sabia inexistente;

pelo que determina o artigo 18, § 2°, da Lei n° 10.833/2003, com a redagdo
que lhe foi dada pelo artigo 18 da Lei n° 11.488/2007, deve-se aplicar multa
isolada, de 150%, elevada para 225%, por decorréncia de ndo ter atendido a
intimacdo (§ 5° daguele mesmo artigo), sobre a totalidade dos débitos
compensados, dada a falsidade da declaracdo feita pela Contribuinte;

a Contribuinte, ao apresentar a DCOMP, induz a RFB a presumir que o crédito
nela utilizado atende a condicao que lhe é imposta, ou seja, que é de natureza
tributdria e préprio, ja que essa é a condicdo para sua apresentacdo, e que,
obviamente, existe, o que de fato ndo ocorreu. A DCOMP apresentada, no
tocante ao crédito utilizado na compensacdo, ndo passa de uma farsa;

ao assim proceder, ou seja, utilizando um crédito que de fato nao existe, e
considerando o que dispde o § 2°do artigo 74 da Lei n°9.430/96, com a
redacdo que lhe foi dada pelo artigo 49 da Lei n° 10.637/2002, ou seja, que a
compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario, sob condicdo resolutéria de sua ulterior homologacdo, a

=4
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Contribuinte visou o beneficio (o proveito) de ver seus débitos, em principio,
quitados, enquanto a RFB ndo agisse e considerasse a compensag¢ao nao
homologada, como fez pelo referido Despacho Decisério. E mais:
considerando o que dispde o §5° do mesmo dispositivo legal, de que o prazo
para homologacdao da compensacdo declarada pelo sujeito passivo sera de
cinco anos, contado da data da entrega da declaracdo de compensacao, maior
proveito visava, caso a andlise ndo tivesse sido feita a tempo —a homologacao
da compensacgao por expressa disposi¢ado legal;

a Contribuinte efetivamente visou o beneficio da compensacao, ja que, no dia
seguinte ao da apresentacdio da DCOMP, em 14.07.14, apresentou DCTF
retificadora informando a compensacao realizada;

em cumprimento ao que determina a Portaria RFB n° 2.439/2010, com as
alteragdes introduzidas pela Portaria RFB n° 3.182/2011, formalizar-se-a
Representacdo Fiscal para Fins Penais, cujo tramite se dard pelo processo
10980.723863/2014-20, tendo em vista os artigos 1°e 2°da Lei n°8.137 /90, e
que, de conformidade com o que dispde o artigo 34 da Lei n° 9.249/95,
extingue -se a punibilidade dos crimes previstos nos artigos 1° e 2° da Lei n°
8.137/90, quando o agente promover o pagamento do tributo ou contribuicdo
social, inclusive acessdrios, antes do recebimento da denuncia, pelo juiz, o
mesmo acontecendo na hipotese de parcelamento do débito (art. 83 e §§, da
Lei n° 9.430/96, com a reda¢do que lhe foi dada pelo art. 6° da Lei n°
12.382/2011), caso esse em que, rescindido o parcelamento, se restabelecera
a pretensao punitiva até entdo suspensa, afastada a sua prescricao durante o
periodo da suspensao.

3. Em 17.12.2014 (e-fl. 110), a Contribuinte foi cientificada da lavratura do Auto de
Infracdo e entendeu por apresentar Impugnacao (e-fls. 114/120), por meio da qual, sustentou, em

sintese, as seguintes alegacdes:

(i)

(i)

(iii)

ha necessidade de aplicacdo com equidade da lei, como o préprio CTN
determina. A equidade nao pode ser aplicada para dispensar o pagamento do
tributo, mas, pode, para ndo se aplicar uma penalidade. E nessa visao se fala
na admissdo da prova de ndo culpa, por parte do contribuinte, para eximir da
cobranca de multa;

o STF tem encontrado a sede constitucional do principio da razoabilidade ou
proporcionalidade no principio constitucional do devido processo legal em
sentido material;

é claro e notdrio que Receita Federal do Brasil deve rever a qualquer tempo
os seus atos eivados pelo vicio da ilegalidade, sob pena de afrontarmos a
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nossa Lei Maior e todos os seus sustentaculos que garantem a seguranca
juridica e o Estado Democratico de Direito.

4. Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 12 instancia para que a
Impugnacao apresentada fosse apreciada. E, em 30 de julho de 2015, a 22 Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (“DRJ/CTA”), em Acdrd3do de n? 06-53.154 (e-
fls. 151/158), entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:

(i) o fato gerador da multa é a “falsidade da declaracdo apresentada pelo sujeito
passivo”;

(ii) entendo que a falsidade se encontra plenamente demonstrada nos autos,
tendo em vista que a Contribuinte claramente “fabricou” crédito de saldo
negativo de CSLL do segundo trimestre de 2011;

(iii) a falsidade na declaragdo de um crédito inexistente é manifesta, quando
nenhum saldo negativo foi informado pela prépria Contribuinte, em suas
declaracbes a RFB, DIPJ e DCTF, sendo que nessa ultima foi apurada
contribuicdo a pagar em vez de saldo negativo, em todos os trimestres de
2011;

(iv) ndo ha explicacdo alguma para a apresentacdio de declaracdo de
compensac¢do com crédito de saldo negativo de CSLL, em periodo em que foi
apurada contribuicdo a pagar, com introducdo de falsa reten¢do. Tanto assim
gue a Contribuinte preferiu silenciar-se, ao ser questionada;

(v) a base de célculo e percentual também foram aplicadas corretamente pela

(@)
)
<
)
-l
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Autoridade Fiscal. De acordo com o texto legal, a base de calculo é o valor
total do débito indevidamente compensado, e o percentual é o previsto no
inciso | do caput do artigo 44 da Lei n? 9.430/96 aplicado em dobro, ou seja,
150%. E como o sujeito passivo deixou de atender a intimagdo, incidiu o
aumento previsto no artigo 44, §2° inciso | da Lei 9.430/96, autorizado pelo
§5° do artigo 18 da Lei n° da Lei n® 10.833/2003;

(vi) na peca de defesa, a exemplo do que ocorreu durante o procedimento fiscal,
a Impugnante ndo se pronuncia acerca de qualquer fato, preferindo montar
sua defesa baseando-se tdo somente na ideia de principios. Ndo é possivel
acatar o pedido de reducdo ou eliminacdo da penalidade, as quais foram
exigidas em conformidade com a legislacdo, lembrando que os orgdos
administrativos ndo detém competéncia para pronunciar-se a respeito de
ilegalidade ou inconstitucionalidade.

5. Confira-se, a propdsito, a ementa da decisao:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Ano-calendario: 2014
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MULTA REGULAMENTAR. COMPENSACAO INDEVIDA. DECLARACAO
APRESENTADA COM FALSIDADE. RETENGAO DE CSLL INEXISTENTE.

Caracteriza falsidade, dando ensejo a exigéncia de multar regulamentar, o envio
de declaracdo de compensagao apresentada com crédito de saldo negativo de
CSLL, quando no Per/Dcomp é informado parcela de crédito formada por
retencdo inexistente, em periodo em que o contribuinte apura contribuicdo a
pagar, cujo débito é declarado em DCTF.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

6. Em 26.10.2015, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento do
Acorddo n? 06-53.154, através de Carta com Aviso de Recebimento — AR (e-fl. 160), e, na
sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 194/210), por meio do qual
ratificou as alega¢Oes levantadas em sede de Impugnacao.

7. E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

8. Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma do artigo 43 da Portaria MF n2 1.634/20233 - Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”). Dele, portanto, tomo conhecimento.

* Art. 43. A Primeira Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntadrio de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicacdo da legislagao relativa a:

| - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuig¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

Il - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribui¢cdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
Imposto sobre Produtos Industrializados (IP1), Contribuicdo Previdencidria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando
reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 22 do art. 45;
V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislagado referente ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragdo e recolhimento dos impostos e
contribuicdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagao
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributdario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obriga¢des acessdrias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos de
que trata este artigo; e
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9. Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do Acérdao recorrido em
26.10.2015 (e-fl. 160), apresentando o Recurso Voluntdrio, ora analisado, no dia 24.11.2015 (e-fl.
174), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n2 70.235/1972%.

10 Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Da Analise da Alegacao Preliminar de Cerceamento de Defesa

11. De inicio, apesar de a Recorrente indicar em preliminar “cerceamento de defesa”,
no referido tdpico pleiteia reducdo da multa aplicada, nos seguintes termos:

“Restou prejudicada a anadlise do aproveitamento. Com devido acatamento
perante essa Respeitada Instituicdo, no processo de cobranca que lhe move a
FAZENDA NACIONAL, vem nomear que o periodo mencionado ao referente
processo, seja adotada a Aplicacdo uma reducdo de multa.

Porém, se tal medida de oficio ndo ocorrer, cabe aqueles interessados
adocdo de medidas administrativas e/ou judiciais para que sejam aplicadas as
regras do CTN.

Ha necessidade de aplicacdo com equidade da lei, como o préprio CTN
determina a equidade ndo pode ser aplicada para dispensar o pagamento do
tributo, mas, pode, para ndo se aplicar uma penalidade. E nessa visdo se fala na
admissdo da prova de ndo culpa, por parte do contribuinte, para eximir da
cobranga de multa”. (e-fl. 181)

12. Contudo, observa-se, de logo, que as referidas alegacdes foram devidamente
analisadas e afastadas no Acdrdao recorrido, no qual se sublinhou:

PRELIMINARMENTE. CERCEAMENTO DA DEFESA

a. Alega que restou prejudicada a analise do aproveitamento.
Com devido acatamento perante essa Respeitada Institui¢do, no processo de cobrancga que lhe
move a FAZENDA NACIONAL, vem nomear que o periodo mencionado ao referente
processo, seja adotada a Aplicagdo uma redugdo de multa. Porém, se tal medida de oficio nio
ocorrer, cabe aqueles interessados adogdo de medidas administrativas e/ou judiciais para que
sejam aplicadas as regras do CTN;
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VIl - tributos, penalidades, empréstimos compulsérios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Sec¢des.

* Art. 33. Da decis3o caberd recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisao.
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13.  Na pega de defesa, a exemplo do que ocorreu durante o procedimento
fiscal, a impugante ndo se pronuncia acerca de qualquer fato, preferindo montar sua defesa
baseando-se tio somente na idéia de principios. N&o é possivel acatar o pedido de reducéo ou
eliminagdo da penalidade, as quais foram exigidas em conformidade com a legislagio,
lembrando que os 6rgdos administrativos ndo detém competéncia para pronunciar-se a respeito
de ilegalidade ou inconstitucionalidade. Seguem-se jurisprudéncia do CARF nesse sentido, em
casos similares:

(e-fls. 152 e 157, g.n.)

13. No particular, conforme mencionado na proépria decisdao recorrida “a_impugante
ndo se pronuncia acerca de qualquer fato, preferindo montar sua defesa baseando-se tdo

somente na idéia de principios”.

14. E, de fato, da analise das razGes apresentadas (e-fls. 114/120), verifica-se que a
Recorrente se limitou a alegacdo geral de principios, sem qualquer demonstracdo de eventual
cerceamento de defesa, conforme alega.

15. Rememore-se que constou expressamente do “Relatério Fiscal” que a Recorrente
ndo atendeu a intimacdo e tampouco apresentou Manifestacdo de Inconformidade, de forma que,

ndo procede qualquer alegacdo no sentido de cerceamento ao seu direito de defesa. Confira-se:

2.7 — Por tudo o que se demonstrou, resta claro que o contribuinte
tinha convicgdo de que o crédito ndo existia. Inventou-o. Do contrario, té-lo-ia
provado, atendendo a Intimag&do, ou, em ultimo caso, apresentando Manifestagdo
de Inconformidade quando da ciéncia da decis&o que considerou ndo homologada
a compensagdo. Contudo, decorrido o prazo legal para o fazer, ndo se pronunciou,
ou seja, concordou com a decisdo, decisdo esta, repita-se, que considerou
fraudulenta a compensagao.

(e-fl. 102).

16. Ainda que assim ndo fosse, destaca-se que é firme neste Conselho o entendimento
de que ndo ha nulidade sem prejuizo, isso porque as formalidades se justificam como
garantidoras da defesa do contribuinte; ndo sdao um fim em si mesmas. A propdsito:

ACORDAO MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. NULIDADE NAO EVIDENCIADA.
As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou

evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos

atos administrativos. Outrossim, também, ndo ha que se falar em nulidade do

Acorddo de Manifestacao de Inconformidade proferido pela autoridade julgadora,
visto nao ter ocorrido qualquer violacdo das disposicdes contidas no Decreto no
70.235, de 1972. (Processo n° 10880.914931/2012-24. Acérddo n° 1003-003.585.
Sessdo de 06/04/2023. Relator Marcio Avito Ribeiro Faria, g.n.)

CERCEAMENTO DE DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. PREJU{ZO. NECESSARIA
COMPROVACAO. INSTRUMENTALIDADE. O principio do devido processo legal
possui como nucleo minimo o respeito as formas que asseguram a dialética sobre
fatos e imputagdes juridicas enfrentadas pelas partes. Para que ocorra
cerceamento de defesa é necessario que o descumprimento de determinada
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forma cause prejuizo a parte, e que lhe seja frustrado o direito de defesa.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTENCIA. O cerceamento do direito
de defesa se da pela criacao de embaracos ao conhecimento dos fatos e das
razées de direito a parte contrdria, ou entdo pelo ébice a ciéncia do auto de

infracao, impedindo a contribuinte de se manifestar sobre os documentos e
provas produzidos nos autos do processo. VALIDADE DO LANCAMENTO.
DOCUMENTOS APREENDIDOS. PREJUIZO A DEFESA NAO DEMONSTRADO. A prova
do prejuizo a defesa depende da demonstracdo do nexo entre o lancamento

tributario e os documentos apreendidos pela fiscalizacdo. Nao hd nulidade do

lancamento quando ndo configurado dbice a defesa ou prejuizo ao interesse
publico. DOCUMENTOS APREENDIDOS. DEVOLUCAO. EXERCICIO DO DIREITO DE
DEFESA. CERCEAMENTO. PREJU{ZO. A devolugio ao sujeito passivo de
documentos apreendidos pela fiscalizacdo faz-se necessdria desde que tais

documentos mostrem-se indispensaveis a elabora¢do da impugnacao, resultando
a ndo devolugdo, apenas nestas circunstancias, em prejuizo concreto ao
interessado com a consequliente caracterizacdo de cerceamento ao seu direito de
defesa. NULIDADE. INOCORRENCIA. O atendimento aos preceitos estabelecidos
no art. 142 do CTN, a presenca dos requisitos dos arts. 10 e 11 do Decreto n?
70.235/1972 e a observancia do contraditério e do amplo direito de defesa do
contribuinte, afastam a hipotese de nulidade do langamento. (Processo n°
11444.000740/2007-28. Acdérddo n° 2401-008.268. Sessdo de 01/09/2020. Relator
Matheus Soares Leite, g.n.)

17. Ademais, o fato de ja ter havido julgamento da Impugnac¢do — a qual foi considerada
improcedente pelo Acdérddo recorrido -, demonstra, por si s, o pleno exercicio do direito de

(@)
)
<
)
-l
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

defesa, de modo que ndo se acolhe a preliminar alegada.

Da Analise, conjunta, das Alegag6es sobre Principios da Razoabilidade e Proporcionalidade e do
Carater Confiscatério da Multa

18. Em relacdo as alegacdes de mérito acerca da aplicacdo da multa, a Recorrente aduz,
em resumo, as seguintes questoes:

(i) o referido Auto de infracdo - apresenta suas linhas outro aspecto que
constitui procedimento de inconstitucionalidade, referente a multas
tributdrias confiscatdrias, ao analisar o principio constitucional que veda a
utilizacdo do tributo com efeito confiscatério, destaca a necessidade de
examinar-se a ocorréncia de confisco considerando o caso concreto;

(ii) tem efeito confiscatdrio o tributo que ndo apresenta as caracteristicas de
razoabilidade e justica, sendo, assim, igualmente atentatodrio ao principio da
capacidade contributiva;

H 10
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(iii) sdo comuns, também, decisGes que, de modo geral, asseveram que a
gradacdo das sangdes pecunidrias, em especial as multas, necessita ser
razoavel e proporcional a infragao, limitada, ndo excessiva nem confiscatéria;

(iv) o Supremo Tribunal Federal tem aplicado o principio da proporcionalidade no
controle de constitucionalidade da lei que comina sanc¢les tributarias
desproporcionais a infracdo.

19. Pois bem. Observe-se, de plano, que, de acordo com o artigo 26-A do Decreto n?
70.235/72, o qual dispde sobre o processo administrativo fiscal, os érgdos de julgamento ndo
podem afastar ou deixar de observar a aplicagdo de tratado, acordo internacional, lei ou decreto
sob fundamento de inconstitucionalidade. Veja-se:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos drgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

20. Em consonadncia com o que determina o artigo 26-A do Decreto n® 70.235/72,
registre-se que o artigo 98 do Regimento Interno do CARF (“RICARF”), aprovado pela Portaria MF
n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023, prescreve que “Fica vedado aos membros das Turmas de
julgamento do CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto”.

21. A Sumula CARF n2 2 também dispde que este Conselho ndo tem competéncia para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria:

Sumula CARF n? 2: O CARF ndao é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

22. Tendo em vista que ndo cabe a este Conselho Administrativo se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de tratados, acordos internacionais, leis ou decretos, é de se concluir que as
alegacbes de que a multa aplicada é confiscatéria e viola o artigo 150, inciso IV da Constituicao
Federal ndo devem ser aqui examinadas, haja vista que esse tipo de alegacdo reivindicaria a
analise da inconstitucionalidade da prépria norma tributdria prevista no artigo 18, caput e § 29, da
Lei n2 10.833/03, de 29 de dezembro de 2003.

23. Por essas razoes, entendo por ndo acolher das alegacdes meritdrias no sentido de
gue a multa é confiscatdria e, por conseguinte, inconstitucional.

24. Por outro lado, tem-se que as alegacdes acerca das circunstancias que ensejaram a
aplicacdo da multa regulamentar por compensacao indevida efetuada em declaragao apresentada
com falsidade, devem ser, aqui, apreciadas.

25. Conforme exposto no relatério, o Acérdao recorrido entendeu pela manutengdo do
crédito tributario langado, pois o fato gerador da multa é a “falsidade da declaragéo apresentada
pelo sujeito passivo”, a qual restou comprovada nos autos.

26. Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisao recorrida:

B 11
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“[..] No caso, entendo que a falsidade encontra-se plenamente

demonstrada nos autos, tendo em vista que o contribuinte claramente
“fabricou” crédito de saldo negativo de CSLL do segundo trimestre de 2011. A
falsidade na declaracdo de um crédito inexistente é manifesta, quando nenhum
saldo negativo foi informado pelo préprio contribuinte, em suas declaracGes a
RFB, DIPJ e DCTF, sendo que nesta ultima foi apurada contribuicdo a pagar em
vez de saldo negativo, em todos os trimestres de 2011. E ndo ha que se cogitar

em erro nessa apuracao, pois o contribuinte quitou tais débitos por compensacao,
pelo Per/Dcomp n° 42488.63334.040614.1.3.03-6554, discutido no processo
10980.722331/2014-75, conforme relatado no despacho decisério. Dessa forma,
n3do hda explicacdo alguma para a apresentacdo de declaracio de compensacdo
com crédito de saldo negativo de CSLL, em periodo em que foi apurada
contribuicdo a pagar, com introducdo de falsa reten¢do. Tanto assim que o

contribuinte preferiu silenciar-se, ao ser questionado.

12. A base de calculo e percentual também foram aplicadas corretamente

pela autoridade fiscal. De acordo com o texto legal, a base de calculo é o valor

total do débito indevidamente compensado, e o percentual é o previsto no inciso
| do caput do art. 44 da Lei n2 9.430/96 aplicado em dobro, ou seja, 150%. E como
0 sujeito passivo deixou de atender a intimacdo, incidiu o aumento previsto no
art. 44, §2° inciso | da Lei 9.430/96, autorizado pelo §5° do art. 18 da Lei n° da Lei
n°®10.833/2003. [...]

13. Na peca de defesa, a exemplo do que ocorreu durante o procedimento
fiscal, a impugante ndo se pronuncia acerca de qualquer fato, preferindo montar

sua _defesa baseando-se tdo somente na idéia de principios. Ndo é possivel

acatar o pedido de redugao ou eliminagdo da penalidade, as quais foram exigidas
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em conformidade com a legislagao, lembrando que os érgaos administrativos nao
detém competéncia para pronunciar-se a respeito de ilegalidade ou
inconstitucionalidade. Seguem-se jurisprudéncia do CARF nesse sentido, em casos
similares: [...]". (e-fls. 156/157, g.n.)

Y

27. Portanto, a luz da decisdo recorrida e do que mais consta dos autos, caberia a
Recorrente comprovar que nao praticou o fato gerador da multa — declaracdo de compensacdo
apresentada com falsidade -, o que, de fato, ndo fez, como expressamente consignado na decisao
recorrida: “a impugnante néo se pronuncia acerca de qualquer fato”.

28. Ao contrdrio disso, a Recorrente limitou-se em reproduzir ipsis litteris as alegagoes
apresentadas na Impugnagdo, conforme demonstram os trechos abaixo:

Impugnacdo (e-fl. 115):
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1. DO DIREITO
DO PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE

José Afonso da Silva (2002:693) afirma estar o principio da "proporcionalidade
razoavel" consagrado enquanto principio constitucional geral e explicito de tributagéo, traduzido
na norma que impede a tributagdo com efeitos de confisco (artigo 150, IV).

De acordo com Lobo Torres (2003:113), o principio da razoabilidade, de inspiragio
americana, ancorado no due process of law, tem grande relevincia na tematica da interpretagdo
e da aplicagdo do direito financeiro. Mas transcende esse aspecto hermenéutico para se situar no
plano abstrato de uma légica do razodvel. A razoabilidade perpassa todos os principios
constitucionais vinculados a liberdade, a justi¢a e a seguranga juridicas.

Segundo Lobo Torres (2003, p.114), a razoabilidade imanta os principios da capacidade
contributiva, custo/beneficio e solidariedade, bem como as imunidades e as proibi¢des de
desigualdade. Influi na elaboragio do orgamento, ao governar as escolhas tragicas e as opgBes
pela alocagio de verbas. Informa a prépria legitimidade orgamentdria, que deve resultar do
equilibrio razoavel entre legalidade ¢ economicidade.

Recurso Voluntario (e-fls. 201/202):

IIl. DO DIREITO

DO PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE

José Afonso da Silva (2002:693) afirma estar o principio da
"proporcionalidade razoavel" consagrado enquanto principio constitucional
geral e explicito de tributagao, traduzido na norma que impede a tributagéo com
efeitos de confisco (artigo 150, V).
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De acordo com Lobo Torres (2003:113), o principio da razoabilidade, de
inspiragdo americana, ancorado no dueprocessoflaw, tem grande relevancia na
tematica da interpretagéo e da aplicagdo do direito financeiro. Mas transcende
esse aspecto hermenéutico para se situar no plano abstrato de uma logica do
razoavel. A razoabilidade perpassa todos os principios constitucionais

vinculados a liberdade, a justica e a seguranca juridicas.

Segundo Lobo Torres (2003, p.114), a razoabilidade imanta os principios
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Impugnacdo (e-fl. 120):
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I DOS PEDIDOS
Posto isto, requer que:
I.  Seja o presente RECURSO aceito e examinado em seus aspectos substanciais

e materiais;

Com clareza solar, ha que ser julgado, no mérito, a improcedéncia do Auto de Infragdio,
em fuce da existéncia de jurisprudéncia, das cortes superiores favordveis as postulagies do
requerenie.

Recurso Voluntario (e-fls. 209/210):

M. DOS PEDIDOS
Posto isto, requer que:

. Seja o presente RECURSO aceito e examinado em seus

aspectos substanciais e materiais;

Com clareza solar, ha que ser julgado, no mérito, a improcedéncia do
Auto de Infragdo, em face da existéncia de jurisprudéncia, das corfes

superiores favoraveis as postulagbes do requerente.
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29. E tal identidade segue em todas as razdes recursais. A Recorrente “copiou e colou”
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os argumentos da Impugnacdo, tanto é que alguns lapsos restaram na minuta de Recurso
Voluntdrio, conforme se observa dos trechos destacados abaixo (e-fls. 114 e 194):

BM PRE — MOLDADOS LTDA, pessoa juridica de direito
privado com sede na Rua Doutor Pedro Augusto Menna B, numero 63, Agua Verde,
Curitiba/PR, inscrito no CNPJ/MF 08.393.579/0001-01, vem respeitosamente, impugnar,
incluso instrumento de mandado, lavrado em seu desfavor, vem tempestivamente, apresentar.

RECURSO

Em face do processo em referéncia, com intuito de solicitar a
declaracdo de nulidade absoluta dos atos que redundaram o procedimento fiscal, na impugnagao
dos fatos e dos langamentos dos autos em epigrafe, em totalidade, pelas razdes de fato ¢ de
direito a seguir aduzidas.
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BM PRE — MOLDADOSLTDA, pessoa juridica de
direito privado com sede na Rua Doutor Pedro Augusto Menna Barreto
Monclaro, numero 63, Agua Verde, CEP 80.250-040, Curitiba/PR, inscrito no
CNPJ/MF 08.393.579/0001-01, vem respeitosamente, impugnar, incluso

instrumento de mandado, lavrado em seu desfavor, vem tempestivamente,

apresentar.

RECURSO

Em face do processo em referéncia, com intuito de solicitar a declaragéo
de nulidade absoluta dos atos que redundaram o procedimento fiscal, na
impugnacao dos fatos e dos langamentos dos autos em epigrafe, em

totalidade, pelas razdes de fato e de direito a seguir aduzidas.

30. Pelos trechos supramencionados é possivel verificar que a Recorrente ndao contesta
guaisquer dos motivos e fundamentos perfilhados pela Autoridade Julgadora de 12 instancia.

31. N3do se pode deixar de mencionar, que o entendimento deste Conselho - sobre a
auséncia de contestagao da decisdo - configura hipdtese de ndo conhecimento do recurso:

AUTO DE INFRACAO. COFINS. RECURSO VOLUNTARIO QUE NAO ENFRENTA OS
FUNDAMENTOS DO ACORDAO RECORRIDO. ALEGACOES DISSOCIADAS DAS
RAZOES DE DECIDIR. NAO CONHECIMENTO. Deixa de ser conhecido o recurso que
nao ataca as razoes de decidir da instancia administrativa primeira, que por sua
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vez ndo conheceu do mérito da impugnagdo por rendncia a tal esfera decisodria,
diante de questionamento, ao mesmo tempo, junto ao Poder Judicidrio. Por forga
do principio da dialeticidade, todo recurso devera ser devidamente

fundamentado. As razées recursais precisam conter os pontos de discordancia

com os motivos de fato e/ou de direito, impugnando especificamente a decisdo

hostilizada, de modo que o recorrente possa justificar seu pedido de anulagdo ou
reforma da decisdo (inteligéncia do artigo 17 do Decreto 70.235/72, cumulado
com os artigos 932, inciso Ill, e 1.010, inciso Ill, ambos do Cddigo de Processo
Civil). (Processo n° 13981.000154/2003-06. Acérddo n° 3302-010.937. Sessdo de
25/05/2021. Relatora Denise Madalena Green, g.n.)

RECURSO VOLUNTARIO. CONHECIMENTO. E inepto o recurso voluntario em que
o contribuinte deixa de apresentar impugnacdo especifica aos fundamentos da

decisdao que pretende ver reformada. Ao recorrente incumbe impugnar os pontos
da decisdo hostilizada, sob pena de ndo devolver a instancia recursal o
conhecimento da matéria em discussdo na causa. No caso, o “Aditivo a
Impugnacdo”, protocolizado  tempestivamente pela  Contribuinte e
supervenientemente por ela denominado de recurso voluntario, sequer faz
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meng¢ao ao acérdado recorrido, quanto menos traz impugnacao aos fundamentos
por este (acorddo) utilizados para manter os lancamentos. O denominado “aditivo
ao recurso voluntario”, este sim efetivo recurso voluntario interposto contra o
acérdao recorrido, ndo pode ser conhecido por quanto apresentado fora do prazo
recursal estabelecido na legislacdo de regéncia. (Processo n° 16095.720033/2012-
40. Acorddo n° 1102-001.204. Sessdo de 23/09/2014. Relator Antdnio Carlos
Guidoni Filho, g.n.)

32. De igual modo, essa E. 12 Secao ja teve a oportunidade de afirmar que, “o recurso
que ndo ataca os fundamentos declinados no acorddo recorrido, ou mesmo na decisdo da

Unidade de Origem, ndo devolve qualquer matéria afeita ao contencioso instaurado (ou, em tese,

instaurado), ndo sendo possivel o seu conhecimento ante a inexisténcia, propriamente, de uma
lide.” (Processo n° 10665.900056/2013-29. Acérddo n° 1002-002.600. Sessdo de 09/12/2022.
Relator Rafael Zedral, g.n.)

33. Nessa linha de raciocinio, é a licdo de Cassio Scarpinella Bueno’:

“Importa frisar, a respeito desse principio, que o recurso deve evidenciar as

razoes pelas quais a decisdo precisa ser anulada, reformada, integrada ou

completada, e ndo que o recorrente tem razdo. O recurso tem de combater a

decisdo jurisdicional naquilo que ela o prejudica, naquilo em que ela lhe nega

pedido ou posicdo de vantagem processual, demonstrando o seu desacerto, do

ponto de vista procedimental (error in procedendo) ou do ponto de vista do

préprio julgamento (error in judicando). Ndo atende ao principio aqui examinado

o recurso que se limita a afirmar (ou reafirmar) a sua posicao juridica como a mais
correta. (...)

7

Em suma, é inepto o recurso que se limita a reiterar as razbes

anteriormente expostas e que, com o proferimento da decisdo, ainda que

erradamente e sem fundamentagdo suficiente, foram rejeitadas. A tonica do
recurso é remover o obstaculo criado pela decisdo e ndo reavivar razées ja

repelidas, devendo o recorrente desincumbir-se a contento do respectivo 6nus
argumentativo.” (g.n.)

34, In casu, se aplicadssemos rigorosamente a técnica processual seria o caso de nao
conhecer do recurso, visto que a Recorrente ndo apresentou qualquer motivo que justificasse a
reforma da decisao recorrida.

35. Tanto o é que, sequer contesta os seguintes trechos mencionados na decisdo
recorrida:

“l..] ndo ha explicagdo alguma para a apresentacdio de declaracido de
compensacgdo com crédito de saldo negativo de CSLL, em periodo em que foi
apurada contribuicdo a pagar, com introducdo de falsa reteng¢do. Tanto assim que
o contribuinte preferiu silenciar-se, ao ser questionado”. (e-fl. 156, g.n.)

> BUENO, Cassio Scarpinella. Curso sistematizado de direito processual civil: procedimento comum, processos nos
tribunais e recursos. Vol 2 — 102 ed., S3o Paulo: Saraiva Educagdo, 2021, p. 561.
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“[...] a impugante nao se pronuncia acerca de qualquer fato, preferindo montar
sua defesa baseando-se tdo somente na idéia de principios”. (e-fl. 157, g.n.)

36. Dessa forma, considerando que a Recorrente ndo trouxe nenhum argumento e/ou
justificativa capaz de demonstrar equivoco no Acdérddo recorrido e, por concordar com os
fundamentos utilizados, decido manté-lo, valendo-me do artigo 50, §19, da Lei n? 9.784/99° ¢/c o
artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(“RICARF”), 0 qual adoto como razdo de decidir, in verbis:

“Voto

6. Trata o processo de auto de infracdo de multa regulamentar por
compensacdo indevida efetuada em declaracdo apresentada com falsidade,
durante o ano calenddrio de 2014.

Mérito. Multa regulamentar. Compensagdo apresentada com falsidade.

7. A multa lavrada no presente processo decorre das Declaracdo de
compensa¢dao numero 13641.54352.130714.1.3.03-9700, objetos do processo
administrativo n° 10980.722338/2014-97, nos quais foram oferecidos créditos
conforme abaixo detalhado:

CREDITO } i
DCOMP - COMPOSICAO DO CREDITO
TRIBUTO | PERIODO VALOR

13641.54352.13071
4.1.3.03-9700

SN CSLL 2°T 2011 324.914,06 | Retengdo CSLL RS 400.000,00

8. Conforme relatado no despacho decisério, as fls. 74/76, as retencdes de
CSLL ndo foram confirmadas nas bases de dados de DIRFs da RFB. Além disso, a
autoridade fiscal constatou que, na DIPJ/2012, feita com base no lucro presumido,
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foi apresentada com valores ZERADOS para todos os trimestres, ou seja, sem
apuracdo de saldo negativo de IRPJ ou CSLL. Foi verificado ainda que, em DCTF, o
contribuinte declarou débitos de CSLL para os quatro trimestres de 2011, nos
valores de RS 50.016,83, RS 32.726,12, RS 59.357,93 e RS 40.315,35,
respectivamente.

9. Essas constatagdes motivaram a Intimagdo de fls. 13/14, pelo qual o
contribuinte foi instado a apresentar cdpia dos Informes de Rendimento relativos
a CSLL retida na fonte, ou outro documento que comprove a formacgdo do saldo
negativo de CSLL. Como ndo houve resposta, a autoridade fiscal ndo homologou
as compensacdes. Ndo houve manifestagdo de inconformidade contra o despacho
decisorio.

10. De acordo com o Relatdrio Fiscal de fls. 101/106, a multa foi lavrada
com fundamento no art. 18 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com a

®g§10. A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaracdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacgdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.

7§12, A fundamentacgdo da decisdo pode ser atendida mediante:

| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisao recorrida;
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redacdo dada pela Lei n? 11.488, de 15 de junho de 2007, e que faz mencdo ao
art. 44 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Transcrevo abaixo os
dispositivos citados:

Art. 18. O langamento de oficio de que trata o art. 90 da Medida Provisdria
n? 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-d a imposicdo de multa
isolada em razGo de ndo-homologacdo da compensa¢do quando se
comprove falsidade da declarag¢do apresentada pelo sujeito passivo.
(Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007)

[.]

§ 22 A multa isolada a que se refere o caput deste artigo serd aplicada no
percentual previsto no inciso | do caput do art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terd como base de cdlculo o valor
total do débito indevidamente compensado. (Redaclo dada pela Lei n®
11.488, de 15 de junho de 2007)

[..]

§ 59 Aplica-se o disposto no § 22 do art. 44 da Lei n99.430, de 27 de
dezembro de 1996, as hipdteses previstas nos §§ 2% 42 deste artigo.
(Redag¢do dada pela Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007)

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serGo aplicadas as seguintes
multas: (Vide Lei n2 10.892, de 2004) (Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de
2007)

[.]

§ 29 Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e o0 § 12
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deste artigo serdo aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento
pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimagdo para: (Redagdo dada
pela Lei n? 11.488, de 2007)

| - prestar esclarecimentos; (Redagdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

11. Conforme se depreende da leitura do caput do art. 18 da Lei n°
10.833/2003, o fato gerador da multa é a “falsidade da declaracdo apresentada
pelo sujeito passivo”. No caso, entendo que a falsidade encontra-se plenamente
demonstrada nos autos, tendo em vista que o contribuinte claramente “fabricou”
crédito de saldo negativo de CSLL do segundo trimestre de 2011. A falsidade na
declaragdo de um crédito inexistente é manifesta, quando nenhum saldo negativo
foi informado pelo préprio contribuinte, em suas declara¢des a RFB, DIPJ e DCTF,
sendo que nesta Ultima foi apurada contribuicdo a pagar em vez de saldo
negativo, em todos os trimestres de 2011. E ndo ha que se cogitar em erro nessa
apuragdo, pois o contribuinte quitou tais débitos por compensagdo, pelo
Per/Dcomp n° 42488.63334.040614.1.3.03-6554, discutido no processo
10980.722331/2014-75, conforme relatado no despacho decisdrio. Dessa forma,
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ndo ha explicacdo alguma para a apresentacdo de declaracdo de compensacdo
com crédito de saldo negativo de CSLL, em periodo em que foi apurada
contribuicdo a pagar, com introducdao de falsa retencdo. Tanto assim que o
contribuinte preferiu silenciar-se, ao ser questionado.

12. A base de calculo e percentual também foram aplicadas corretamente
pela autoridade fiscal. De acordo com o texto legal, a base de calculo é o valor
total do débito indevidamente compensado, e o percentual é o previsto no inciso
| do caput do art. 44 da Lei n® 9.430/96 aplicado em dobro, ou seja, 150%. E como
0 sujeito passivo deixou de atender a intimacdo, incidiu o aumento previsto no
art. 44, §2° inciso | da Lei 9.430/96, autorizado pelo §5° do art. 18 da Lei n° da Lei
n° 10.833/2003. Com isso as multas foram assim calculadas:

VALORES COMPENSADOS POR DCOMP MULTA
MESDA _ . TOTAL 205%
COMPENSACAO DCOMP COMPENSADO @sw)
07/14 13641.54352.130714.1.3.03-9700 414.720,31 933.120,70
TOTAL 414.720,31 933.120,70

13. Na pega de defesa, a exemplo do que ocorreu durante o procedimento
fiscal, a impugante ndo se pronuncia acerca de qualquer fato, preferindo montar
sua defesa baseando-se tdo somente na idéia de principios. Ndo é possivel acatar
o pedido de redugdo ou eliminacdo da penalidade, as quais foram exigidas em
conformidade com a legislacdo, lembrando que os érgdaos administrativos ndo
detém competéncia para pronunciar-se a respeito de ilegalidade ou
inconstitucionalidade. Seguem-se jurisprudéncia do CARF nesse sentido, em casos
similares:

Numero do Processo 10840.722399/2013-78
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Tipo do Recurso RECURSO VOLUNTARIO

Data da Sesséo 19/03/2015

Relator(a) LUIS EDUARDO GARROSSINO BARBIERI
N@ Acdrddio 3202-001.623

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributdrio Exercicio: 2012 MULTA
ISOLADA POR COMPENSAGCAO INDEVIDA. QUALIFICAGCAO. Aplica-se a multa
isolada qualificada na compensagdo indevida em que ficar caracterizada a
falsidade na declaracédo. APLICACAO DE PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. Néo
cabe a érgdo administrativo apreciar arguicdo de inconstitucionalidade de
leis ou mesmo de violagdo a qualquer principio constitucional de natureza
tributdria. O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ndo é competente
para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislacdo tributdria.
Sumula CARF No. 02. Recurso voluntdrio negado.

____Ndmero do Processo 15578.720066/2011-13

Tipo do Recurso RECURSO VOLUNTARIO
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37.

Dispositivo

38.

PROCESSO 10980.723859/2014-61

Data da Sesséo 27/08/2014
Relator(a) PAULO ROBERTO CORTEZ
Ne Acérddo 1402-001.793

Assunto: Obrigacbées Acessorias Periodo de apuracdo: 01/01/2007 a
31/12/2007 MULTA DE OFICIO ISOLADA QUALIFICADA. FALSIDADE DA
DECLARACAO APRESENTADA. HIPOTESE DE CABIMENTO. COMPENSACAO
INDEVIDA DE TRIBUTOS. FALSIDADE CARACTERIZADA POR DECLARAGAO DA
EXISTENCIA DE CREDITO LIQUIDO E CERTO QUE NA REALIDADE JURIDICA
NAO EXISTE. Cabivel a imposicdo da multa isolada qualificada, no
percentual de 150%, em virtude de débitos indevidamente compensados
quando comprovada a conduta dolosa em razdo da falsidade da declarag¢éo
apresentada por parte da pessoa juridica nos termos do art. 18 da Lei n®
10.833, de 2003, com redagdo dada pelo art. 18 da Lei n? 11.488, de 2007.
Assim, se o contribuinte declara possuir crédito liquido e certo que, na
realidade, ndo revelam ter tais qualidades, estd caracterizada a falsidade, a
informagdo diversa da realidade juridica. MULTA DE LANCAMENTO DE
OFICIO ISOLADA. CARATER DE CONFISCO. INOCORRENCIA. A multa de
lancamento de oficio isolada é devida em face da infracGo as regras
instituidas pelo Direito Fiscal e, por ndo constituir tributo, mas penalidade
pecunidria prevista em lei é inaplicdvel o conceito de confisco previsto no
inciso V, do art. 150 da ConstituicGo Federal INCONSTITUCIONALIDADE. O
CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributdria (Simula CARF n2 2).

CONCLUSAO.

14. A vista do exposto, voto no sentido de julgar procedente o langamento,

para manter a exigéncia de multa regulamentar”.

Logo, nao merece reforma o Acérdao recorrido.

Ante o exposto, conhe¢o do Recurso Voluntario, para nessa extensao, rejeitar a

preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, negar-lhe provimento.

39.

E como voto.

(Assinado Digitalmente)

Miriam Costa Faccin
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